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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS 
 
Portaria nº 0804/2023, de 07 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º -Concede ao servidor, o Sr. 
Lindomar de Santana Ribeiro,matricula 
nº 003794-1, exercendo a Função de 
Professor, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, de 
acordo com o art. 85, da Lei Municipal 
nº 700/94, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), Licença Premio 
durante 03(três) meses a partir de 
13/11/2023, referente ao período 

aquisitivo 2013/2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições 
em contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 07 
de novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0805/2023, de 07 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- REMOVER a pedido, o Servidor 
Efetivo, Sr. Georgefrank dos Santos 
Melo, CPF nº 030.432.264-45, matrícula 
nº 006548-1 da sua lotação na 
Secretaria Municipal de infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentávelpara Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, exercendo 
normalmente suas funções de 
Mensageiro. 
Art. 2º - É proibido acometer ao 
servidor atribuições estranhas ao cargo 
que ocupa, exceto em situaçõesde 
emergência e transitórias, nos moldes 
do art. 109, inciso XVI, da Lei Municipal 
nº 700/1994. A desobediência a este 
dispositivo pode acarretar desvio de 
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função do servidor e improbidade 
administrativa do responsável, na 
forma do art. 37, inciso II, §§ 2º e 4º da 
Carta Política de 1988. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 07 
de novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0806/2023, de 07 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a 
Sra.Priscila do Vale Silva Medeiros, CPF 
nº 067.854.054-32, Servidora Efetiva, 
matricula nº 011312-1, concursado no 
cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a redução de carga horária em 
50% (cinquenta) por cento, sem 
prejuízo de seus vencimentos, e 
independente de compensação de 
horário, em conformidade com a Lei 
Ordinárianº 1260/2019, que oArt. 47, 
§3º,  “CAPITULO VI - Da Comissão de 
Gestão do Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração do Magistério Público 
Municipal”. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 07 
de Novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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